
TERMO SEI Nº 0018137383 - SED.GAB/SED.URC

TERMO DE CESSÃO DE DIREITOS PARA USO DE IMAGEM E DE VOZ

 

a) CEDENTE (quem está cedendo)
Nome, nacionalidade, estado civil, profissão, endereço, telefone, email, CPF, doravante

denominado CEDENTE;
 
b) CESSIONÁRIA (quem está recebendo o direito de imagem e voz)
Secretaria de Educação, situada na Rua Itajaí, 390, bairro Centro, Joinville/SC, doravante

denominada CESSIONÁRIA;
 
 
Pelo presente instrumento, com regência pelas Lei n°10.406/2022 e Lei n° 9.610/1998,

celebram o presente Termo de Cessão de Direito para Uso de Imagem e Voz entre si as partes, designadas e
qualificadas acima, em manifestação bilateral de vontades, por mútuo e recíproco consentimento, nos termos a
seguir:

 
1 - As partes decidem pactuar o presente instrumento objetivando a Cessão de Uso de

Direito de Imagem e Voz por parte do(a) CEDENTE em favor da CESSIONÁRIA;
 
2) O(A) CEDENTE autoriza a utilização de sua imagem pela CESSIONÁRIA, bem coo

lhe cede todo e qualquer direito autoral dela decorrente, a partir da assinatura do presente documento para os
usos determinados na presente cláusula, em caráter por tempo indeterminado, salvaguardado os padrões de
Ética e Moralidade vigente na Sociedade Brasileira, à luz do bom Direito, dos bons costumes e do bom senso,
bem como respeitados os dispositivos vigentes na legislação brasileira;

 
3 - O uso da imagem da voz, a título universal, se dará a critério da CESSIONÁRIA,

sendo que esta poderá se utilizá-la, no todo ou em parte, por número indeterminado de vezes, nos meios de
comunicação e para os fins que lhe convier, desde que, respeitados os dispositivos vigentes na legislação
brasileira e no presente instrumento;

 
4 - O uso da imagem e voz referidas nos itens anteriores deverão ser obrigatoriamente

atinentes ao objeto da contratação no qual este instrumento faz parte, sendo expressamente vedada a utilização
de imagem e voz do(a) CEDETE para objeto diferente do ora determinado;

 
5 - Os eventos poderão ser no âmbito interno ou externo aos endereços da

CESSIONÁRIA, poderão ser no formato físico (p. ex. cartaz, folheto, panfleto, folder ou similar), bem como
no formato virtual (internet, site, email, Whatsapp e similares), no formato de foto e/ou vídeo e/ou áudio;
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divulgação em geral;
 
6 - A cessão dos direitos autorais é a título oneroso, conforme condições dispostas na

contratação na qual este instrumento faz parte;
 
7 - O presente instrumento é celebrado por tempo indeterminado podendo ser rescindido a

qualquer tempo, por qualquer das partes, em ato unilateral de notificação, desde que, com 90 (noventa) dias
corridos de antecipação;

 
8 - Uma vez rescindido o presente instrumento, os feitos da cessão serão interrompidos

imediatamente, exceto nos casos os usos de imagem e voz referidas na presente cláusula tenham sido
comprovadamente contratadas pela CESSIONÁRIA em data anterior ao ato rescisório, caso em que a
interrupção dos efeitos da cessão só se dará com o término do respectivo uso previamente determinado neste
Termo;

 
9 - A contratação objeto do presente instrumento não caracteriza em qualquer hipótese em

relação trabalhista, tampouco direitos e deveres trabalhistas entre as partes; ainda que entre elas já exista, já
tenha existido ou venha a existir, contrato de trabalho com objeto diferente deste ora pactuado;

 
10 - Fica eleito o foro da Comarca de Joinville/SC para dirimir quaisquer divergências

decorrentes do presente instrumento.
 
Por estarem de pleno acordo com o presente Termo, as partes outorgam seu aceite e

concordância no presente instrumento a fim de que produz os efeitos ora acordados.
 
Joinville, ____ de __________________ de ___________.
 
 
_______________________________
Assinatura do(a) CEDENTE
 
 
_______________________________
Assinatura do representante da CESSIONÁRIA
 
 
Testemunha 1:
 
_____________________________
Nome completo, CPF
 
 
Testemunha 2:
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_____________________________
Nome completo, CPF

Documento assinado eletronicamente por Adilson Lipinski, Gerente , em
14/09/2023, às 14:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0018137383 e o código CRC 67286BDA.
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